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GABINETE DA PREFEITA 
 

 
1) PORTARIA Nº 0108001/2021- GABP   

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005 e demais legislações 
aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, TARSIS CAVALCANTE MOTA, portador do CPF nº 936.567.853-68, para o cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO II, SIMBOLOGIA CDA-9, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, 
junto à Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

2) PORTARIA Nº 0108002/2021- GABP   
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005 e demais legislações 
aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, ANTONIA RAMONA CARACAS DE FREITAS, portadora do CPF nº 016.827.283-07, para o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, SIMBOLOGIA CDA-8, integrante da estrutura organizacional do Poder 
Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

3) PORTARIA Nº 0108003/2021- GABP   
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, em especial o disposto no Art. 102, § 5°, V e Art. 31, lI da Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal n° 1296/2005, Lei Municipal n° 
1649/2009 e demais legislações aplicáveis à espécie; e 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR, WALISSON SILVA GOMES, portador do CPF nº 037.071.013-47, para o cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO II, SIMBOLOGIA CDA-9, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, 
junto à Secretaria da Cultura e Turismo. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

4) DECRETO Nº 0108001/2021. 
 
 

Delega poderes para ordenador de despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e adota outras 
providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 
especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 
bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 
de promover a efetividade das decisões; 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 
finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
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Art. 1º. DELEGA ao TARSIS CAVALCANTE MOTA, servidor público, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO II, SIMBOLOGIA CDA-9, CPF n° 936.567.853-68, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de 
Tauá, junto à Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, poderes para, a partir da data deste Decreto, exercer as funções de 
ordenador de despesas, no âmbito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, desempenhando todos os atos, 
dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais atos 
necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e outros 
instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da prestação 
de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação pertinente e, 
igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, quando ajuizadas 
necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 2º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelo ordenador de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

5) DECRETO Nº 0108002/2021. 

 

Delega poderes para ordenadora de despesas da Secretaria de Gestão e Finanças e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DELEGA a ANTONIA RAMONA CARACAS DE FREITAS, servidora pública, ocupante do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, SIMBOLOGIA CDA-8, CPF n° 016.827.283-07, integrante da estrutura organizacional do 
Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão e Finanças, poderes para, a partir da data deste Decreto, exercer as funções de ordenadora 
de despesas, no âmbito da SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS, desempenhando todos os atos, dos quais resultem emissão de empenho, 
autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais atos necessários à fiel execução dos atos objetos da 
delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e outros instrumentos congêneres, pelos quais esta 
responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da prestação de contas de gestão de sua responsabilidade 
perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas 
pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 2º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pela ordenadora de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

6) DECRETO Nº 0108003/2021. 
 
 

Designa e delega poderes para ordenação de despesas do Gabinete da Prefeita e adota outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 
especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 
bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 
de promover a efetividade das decisões; 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 
finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DESIGNA como ordenadora de despesas do GABINETE DA PREFEITA, a servidora pública ANTONIA RAMONA CARACAS DE 

FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, SIMBOLOGIA CDA-8, CPF 
n° 016.827.283-07, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão e Finanças. 

Art. 2º. DELEGA poderes para a servidora designada como ordenadora de despesas no artigo 1° deste Decreto, para desempenhar todos 
os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais 
atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e 
outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da 
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prestação de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação 
pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, 
quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pela ordenadora de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

7) DECRETO Nº 0108004/2021. 
 

 
Designa e delega poderes para ordenação de despesas da Procuradoria Geral do Município e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DESIGNA como ordenadora de despesas da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, a servidora pública ANTONIA RAMONA 

CARACAS DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, SIMBOLOGIA 
CDA-8, CPF n° 016.827.283-07, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão e Finanças. 

Art. 2º. DELEGA poderes para a servidora designada como ordenadora de despesas no artigo 1° deste Decreto, para desempenhar todos 
os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais 
atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e 
outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da 
prestação de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação 
pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, 
quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pela ordenadora de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

8) DECRETO Nº 0108005/2021. 

 
 

Designa e delega poderes para ordenação de despesas da Secretaria da Controladoria Geral e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DESIGNA como ordenadora de despesas da SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL, a servidora pública ANTONIA 

RAMONA CARACAS DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, 
SIMBOLOGIA CDA-8, CPF n° 016.827.283-07, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão 
e Finanças. 

Art. 2º. DELEGA poderes para a servidora designada como ordenadora de despesas no artigo 1° deste Decreto, para desempenhar todos 
os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais 
atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e 
outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da 
prestação de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação 
pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, 
quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pela ordenadora de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 
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Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

9) DECRETO Nº 0108006/2021. 

 
 

Designa e delega poderes para ordenação de despesas da Secretaria do Planejamento e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DESIGNA como ordenadora de despesas da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, a servidora pública ANTONIA RAMONA 

CARACAS DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, SIMBOLOGIA 
CDA-8, CPF n° 016.827.283-07, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão e Finanças. 

Art. 2º. DELEGA poderes para a servidora designada como ordenadora de despesas no artigo 1° deste Decreto, para desempenhar todos 
os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais 
atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e 
outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da 
prestação de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação 
pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, 
quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pela ordenadora de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

10) DECRETO Nº 0108007/2021. 

 
 

Designa e delega poderes para ordenação de despesas da Secretaria de Administração e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DESIGNA como ordenadora de despesas da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, a servidora pública ANTONIA RAMONA 

CARACAS DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, SIMBOLOGIA 
CDA-8, CPF n° 016.827.283-07, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão e Finanças. 

Art. 2º. DELEGA poderes para a servidora designada como ordenadora de despesas no artigo 1° deste Decreto, para desempenhar todos 
os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais 
atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e 
outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da 
prestação de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação 
pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, 
quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pela ordenadora de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 
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11) DECRETO Nº 0108008/2021. 

 
 

Designa e delega poderes para ordenação de despesas da Secretaria de Articulação Governamental e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DESIGNA como ordenadora de despesas da SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL, a servidora pública ANTONIA 

RAMONA CARACAS DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO I, 
SIMBOLOGIA CDA-8, CPF n° 016.827.283-07, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria de Gestão 
e Finanças. 

Art. 2º. DELEGA poderes para a servidora designada como ordenadora de despesas no artigo 1° deste Decreto, para desempenhar todos 
os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais 
atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e 
outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da 
prestação de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação 
pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, 
quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pela ordenadora de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

12) DECRETO Nº 0108009/2021. 
 
 

Delega poderes para ordenador de despesas da Secretaria da Cultura e Turismo e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DELEGA ao WALISSON SILVA GOMES, servidor público, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO FINANCEIRO II, SIMBOLOGIA CDA-9, CPF n° 037.071.013-47, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de 
Tauá, junto à Secretaria da Cultura e Turismo, poderes para, a partir da data deste Decreto, exercer as funções de ordenador de despesas, no 
âmbito da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, desempenhando todos os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de 
pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, 
incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, 
observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da prestação de contas de gestão de sua responsabilidade perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas 
auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 2º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelo ordenador de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 
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13) DECRETO Nº 0108010/2021. 

 
 

Designa e delega poderes para ordenação de despesas da Secretaria da Juventude e Desporto e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constitucionais, na Lei Orgânica do Município e em 

especial, na Lei Municipal nº 1.103, de 27 de novembro de 2001, e 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos de realização da despesa e de prestação dos serviços públicos, 

bem como o atingimento das metas e a manutenção do equilíbrio da execução orçamentária e financeira; 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a finalidade 

de promover a efetividade das decisões; 
CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 

finalidade de tornar mais céleres a solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade;  
CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DESIGNA como ordenador de despesas da SECRETARIA DA JUVENTUDE E DESPORTO, o servidor público WALISSON SILVA 

GOMES, ocupante do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO II, SIMBOLOGIA CDA-9, CPF 
n° 037.071.013-47, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, junto à Secretaria da Cultura e Turismo. 

Art. 2º. DELEGA poderes para o servidor designado como ordenador de despesas no artigo 1° deste Decreto, para desempenhar todos os 
atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do município, e os demais atos 
necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e outros 
instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a apresentação da prestação 
de contas de gestão de sua responsabilidade perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE na forma da legislação pertinente e, 
igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, quando ajuizadas 
necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelo ordenador de despesa, em 
cumprimento a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a 
operação transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 08 de janeiro de 2021. 

 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 
 

1) PORTARIA Nº 0108001/2021, de 08 de janeiro de 2021  
  
 

A PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO DE TAUÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 15, inciso VII, da Lei Municipal nº 
1296, de 01 de março de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 163 da Lei Municipal nº 791/1993,   

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 1111001/2020, instaurado através da Portaria 
nº 1111001/2020 de 11/11/2020;  

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0108001/2021, de 08.01.2021, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos objeto do referido processo, tendo em vista não ter sido realizados todos os procedimentos 
para sua conclusão;  

CONSIDERANDO a necessidade e o dever legal de se apurar todos os indícios de irregularidades apontados no processo acima referido;  
RESOLVE:  
Art. 1º- PRORROGAR, de acordo com o disposto no Art. 163 da Lei Municipal 791/1993, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a partir de 11.01.2021.  
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

SÉFORA PAULA LOIOLA FREIRE  

Procuradora Geral do Município 
 
 

2) PORTARIA Nº 0108002/2021, de 08 de janeiro de 2021. 
  
 

 A PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO DE TAUÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 15, inciso VII, da Lei Municipal nº 1296, 
de 01 de março de 2005,   

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 1210002/2019, instaurado através da Portaria 
nº 1210002/2019 de 10/12/2019;  

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1230001/2020, de 31/12/2020, da lavra da Presidente da Comissão, em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos objeto do referido processo;  

CONSIDERANDO a necessidade e o dever legal de se apurar todos os indícios de irregularidades apontados no processo acima referido;  
RESOLVE:  
Art. 1º- PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a Portaria 

acima referida, a partir de 04/01/2021.  
 PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

                                            

SÉFORA PAULA LOIOLA FREIRE 
Procuradora Geral do Município 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

1) PORTARIA Nº 0108001/2021.  
 
 

Dispõe sobre lotação interna de servidor municipal junto a outro órgão da Administração Pública Municipal, na forma que indica. 
 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em 

especial, a Lei Municipal nº 1296/2005 e o Decreto Municipal nº 0104001, 04.01.2021, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 17 da Lei Municipal nº 1296/2005 e a determinação constante no art. 4º do Decreto Municipal nº 

0104001/2021 à Secretaria de Administração, para efeito de convocação do pessoal com vínculo efetivo ou com estabilidade extraordinária, para 
cadastramento, com previsão de realização no período de 11 a 22 de janeiro de 2021, com informações que indiquem, dentre outros, o cargo ou 
função exercida, a Secretaria ou Órgão a que esteja vinculado, o tempo de serviço e local de trabalho; 

CONSIDERANDO a necessidade de identificação e atualização dos dados cadastrais dos servidores municipais para a gestão de 2021 a 
2024; 

CONSIDERANDO o interesse público, fim precípuo da Administração Pública;  
 CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de disciplinar sobre a apresentação dos servidores com a indispensável observância dos 

protocolos sanitários (distanciamento social, uso obrigatório de máscaras, higienização pessoal com álcool, etc.), para evitar aglomerações e 
disseminação da COVID-19, causada pelo coronavírus, segundo as orientações da Organização Mundial de Saúde – OMS e do Ministério da 
Saúde e normas constantes nos Decretos do Estado do Ceará e Decretos do Município de Tauá. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam CONVOCADOS os servidores públicos municipais com vínculo efetivo ou com estabilidade extraordinária (vínculo 

funcional decorrente de gravidez), para cadastramento, junto ao Cineteatro Maria Carmem Vieira Gomes, situado no Parque da Cidade, com 
acesso pela Rua Temístocles Fialho, Centro, Tauá-Ceará, no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h, mediante comparecimento pessoal e de 
acordo com a lotação e dias indicados, na forma do cronograma a seguir: 

 
I – Dia 11 a 15 de janeiro/2021 – cadastramento dos servidores: 
a) Secretaria de Educação;  
b) Secretaria de Administração; 
c) Secretaria da Controladoria Geral; 
d) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social; 
e) Secretaria de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 
f) Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos; 
g) Secretaria de Cultura e Turismo; 
h) Secretaria da Juventude e Desporto; 
i) Secretaria de Articulação Governamental; 
j) Procuradoria Geral do Município. 

 
II – Dia 18 a 22 de janeiro/2021 – cadastramento dos servidores: 
a) Secretaria de Saúde; 
b) Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano; 
c) Secretaria de Segurança Pública e Proteção à Cidadania; 
d) Secretaria de Gestão e Finanças; 
e) Superintendência Municipal do Meio Ambiente; 
f) Agência de Desenvolvimento Econômico; 
g) Autarquia Municipal de Trânsito; 
h) Instituto de Previdência do Município de Tauá; 
i) Assessoria Especial de Políticas Públicas sobre Drogas; 
j) Gabinete da Prefeita. 

 
Art. 2º. Cada servidor convocado deverá atender as medidas a seguir determinadas: 
I - Apresentar o Formulário de Cadastro devidamente preenchido, juntamente com os documentos especificados no mesmo, e, no caso de 

alteração da documentação após o último cadastramento no ano de 2019, apresentar novo documento original com cópia; 
II – Assinar o Formulário de Cadastro na presença do servidor responsável pelo recebimento do Formulário de Cadastro e documentos; 
III – Fazer uso de máscaras; 
IV – Manter o distanciamento em fila numa distância mínima de 2 (dois) metros entre cada servidor; 
V – Usar álcool gel disponibilizado pela Administração Pública Municipal. 
Art. 3º. Será constituída uma equipe de servidores que deverão, dentre outras atribuições, receber o Formulário devidamente preenchido 

pelos Convocados com os respectivos documentos, fornecendo o comprovante de recebimento.  
Parágrafo Único. O Formulário de Cadastramento será disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Tauá, www.taua.ce.gov.br 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
TAUÁ-Ceará, 08 de janeiro de 2021. 

 
FRANCISCO LADISLAU CAVALCANTE SOBRINHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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